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Escrevemos ga-
Ihofeiramente 
sobre a Consti
tuição na sema
na passada. Va
mos voltar a ela 
hoje, procuran
do esquecer a 
galhofa, que faz 
bem ao fígado, 

mas de que, como o uísque, não é 
bom abusar. 

Insistimos — e nisso não faze
mos senão repetir tantos outros, 
aliás não só a respeito da atual 
Carta Magna — no nosso irrealis-
mo constitucional. Oliveira Vian-
na falou do "idealismo da Consti
tuição", mas idealismo é uma pa
lavra que tem, ou pode ter, conota
ções nobres — e o nosso problema 
é mesmo de irrealísmo, cuja signi
ficação é bem menos nobre. Inte
lectualmente, o irrealismo demos
tra apenas inconsistência, infan-
tilismo ou arcaísmo mental. E, 
particularmente se usa esse irrea
lismo para oferecer aos incautos, 
com objetivos nitidamente dema
gógicos, a visão mirabolante, se 
não do paraíso, ao menos daquela 
plúmbea grassatura (vagabunda
gem plúmblea), a que aqui já nos 
referimos, ele revela o seu inteiro 
descompromisso com o respeito ao 
outro, isto é, o seu caráter aético, 
para não dizer algo inético. 

Azevedo Amaral, que nem por 
ter sido um arauto do Estado No
vo (essa espécie de "versão positi
vista do fascismo", para parafra
sear Antônio Paim, que fala da 
"versão positivista do marxismo" 
no Brasil), é pensador a ser des
cartado, em virtude de sua luci
dez, dizia, na sua crítica implacá
vel à Constituição de 1934, que ela 
"não era um estatuto orgânico na
cional, mas uma espécie de trata
do que abrangia na sua órbita 
enorme todas as coisas divinas e 
humanas" (O Estado Autoritário e 
a Realidade Nacional, José Olym-
pio Editora, 1938, p.119). E o era 
de-forma ingenuamente irrealis
ta.1 A atual, além de fazer uma 
Carta Magna de 34 algo modesto, 
parece-nos, com a experiência 
histórica dos 54 anos e tantos dra
máticos acontecimentos que nos 
separam daquela, não ingenua
mente, mas propositada e dema-
gbgicamente irrealista. 

O destino inevitável de tal 
Constituição éode ser, a todo ins
tante, desrespeitada: ela desres
peitou a realidade e esta vingar-
se-á implacavelmente dela, mos
trando a sua inanidade. E, vin-
gándo-se dela, vingqr-se-á igual
mente de todos nós — incluindo 
aquele pugilo diminuto de consti
tuintes lúcidos que foram engoli
dos pela maioria, dividida entre a 
ideologia e a fisiologia, aquela, 
po frigir dos ovos, levando natu
ralmente vantagem sobre esta, já 
que ao menos tem alguns esque
mas que fazem as vezes de pensa
mento, o que provavelmente não 
se poderá dizer desta. 

Para não falar de outras con
seqüências que se irão produzir 
Ha colisão entre a Lei Magna irre-
fletida e a realidade, concentre-
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mo-nos num único ponto, de cará
ter educativo. Não nos estamos re
ferindo ás disposições, umas ir
realistas, outras preconceltuosas 
ou demagógicas, outras simples
mente tolas, sobre o ensino. Ao 
que nos referimos é ao comprome
timento mesmo das bases da edu
cação para a cidadania, que de
pende da percepção da majestade 
da lei e do seu império. Que "cons
ciência cidadã" poderemos for
mar — ultrapassando o lodaçal 
da corrupção em que nos meteram 
— se a lei fundamental do País, 
pela sua inaplicabiltdade, tem tu
do para ser objeto de violações, de 
escárnio e irrisáo? Como pode a 
lei inscrever-se no coração dos jo
vens, cada vez menos esperança
dos, que pensam em ir-se daqui 
para outras terras, se ela há de 
tornar-se, pela sua inconsistência 
intrínseca, ora objeto de transa
ção, ora de zombaria? 

Uma Constituição não pode 
ser um programa partidário, um 
receituário ou um catálogo de 
mesquinharias. Ela deveria tra
duzir, na simplicidade de suas li
nhas, concisa, clara, elegante, um 
verdadeiro pacto social, expri
mindo certamente uma vontade 
de futuro, mas não uma fantasia 
incoerente. E deveria ter no seu 
centro o homem, concebido não 
como alguém incapaz de atingir a 
plena maioridade intelectual e 
moral (e é sintomático que os me
nores, desde os 16 anos, possam 
votar, mas sejam inimputávels), 
paternalisticamente custodiado 
por um Estado que se pretende en
carregar de tudo, sem competên
cia para tanto, mas como um su
jeito de direitos e deveres, plena
mente responsável por si próprio 
e por suas ações. 

Numa das mais belas passa
gens de um de seus mais belos dis
cursos, o Areopagltico, o grego 
Isócrates dizia que "a alma da ci
dade não é senão a constituição, 
que tem nela o mesmo poder que o 
pensamento sobre o corpo (...) é 
ela que conserva os êxitos e pro
cura evitar as infelicidades; ela é 
o modelo das leis" (§14). Segundo 
a fórmula empregada por Jaeger, 
na Paldéia, para traduzir a idéia 
isocrática, "a Constituição é a al
ma do Estado". 

E a nossa Constituição? Essa 
pode converter-se num flagelo da 
sociedade, expressão de um "Es
tado sem alma", que tem sido um 
puro ventre, engolindo o trabalho 
e o estímulo dos cidadãos — se 
esquecer de incluir entre estes os 
funcionários competentes e ho
nestos, que nada devem aos políti
cos e ao paternalismo estatal — 
para alimentar o seu Insaciável 
apetite de Minotauro, ora traves- • 
tido de pai compreensivo e coni
vente, ora de herói protetor dos 
homens. 

Mais não podem fazer o edu
cador e o publicista, que não têm 
outro poder que o de sua pena e o 
de sua palavra, do que apontar o 
perigo. É o que acreditamos ter 
feito, galhofando em artigo ante
rior e escrevendo hoje num misto 
de indignação e tristeza. 
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